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O Vereador que a presente subscreve, no uso de
suas atribuições Parlamentares, respaldado no art 128 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Chefe do Executivo Municipal - Senhor Nelson José Tureck as
seguintes providências:

-Operação Tapa-Buraco em toda extensão da Rua dos Pioneiros.

JUSTIFICATIV A

A presente tem a [rnalidade de atender
reivindicação dos munícipes, pois a Rua se encontra tomada por
buracos, dificultando o tráfego pelo local.

P.Deferimento.
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Vereador

CF/IM
Enviar cópia ao Sr. José Ozório na Rua da Glória nO1316-cep: 87305-500- Vila Cândida
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA~SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(\Jt proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois nao está fonnalizada e em tennos. (
(~~IJI UIJU::'ll,-dU 1\::111\,;ulll\::uuu IlJt:lIll\,;u uu ::'\::II I\::IIIdllie d IJI UIJU::'ll,-dU \::11I li di '-IIldl,-dU - li c.So.l,lS!:;)1J.(oo"1-(em anexo) - art. 151, § 2° inciso 11,alínea "d" do R.I

I '"" pJ;lopnslC "'0 TEM ';ONTEUr.C rJUE Fui OBJETí DE IlJOIC",,(AC,uL P.ELJUEPI~IErT
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INCISO li, ALlIJEJ 'E'. D(J R I

( ) A PROPOSIÇAO REFERE-SE A OBJETIVO/MET A NAo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão ';) bde Setembro de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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2506/2007 - 25/09 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - LIMPAR E
SUBSTITUIR AS TAMPAS DOS BUEIROS QUE ESTÃO QUEBRADAS, NA RUA
DA GLÓRIA ESQUINA COM A RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, RUA DOS
PIONEIROS ESQUINA COM A RUA 06, RUA LUIZ DA SILVA RÉSIO, AMBAS
LOCALIZADA NA VILA CÂNDIDA.

2507/2007 - 25/09 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR
OPERAÇÃO TAPA-BURACO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA DA GLÓRIA, NA
VILA CÂNDIDA.
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Assessoria Juridica

(~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007
/2007
12007
12007

AUTOR (ES): ... .............................

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ..........................................

) Inconstitucional por ferir: ....................................................

) Inorgânico por ferir: .....

( ) Ilegal por ferir: :........

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .....................................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .( ~ 10 9 12007.

Ds) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação~stitutivo
( ) Contrário à tramit,éção

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


